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MENSAGE.M GOVERNAMENTALN' IOS DE 2êÍDÊ bEZtMBKo 2017

EXCELENTÍSSI)tO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTAI)0 DE ROR.ALMA E EXCELENTÍSSl&10S SENnTORES DEPLiTADOS E
SENHORAS DEPUTi\DAS ESTADUAIS

Tenho a honra de submetem' à elevada apreciação de Voam Excelência e dos demais

membros dessa Casa Legislativa, o PPojeto de Lei que ""Dispõe sobre o PIMlo de Cargos,

Carteiras e Remunerações dos servidores da Junln Comercial do Estado de Roraima - JUCERB".

A J\lata Comemial do Estadcl de Roraiina - JUCERR, tcm atribuições legais ç(lixo

órgão de registio mercantil no Estado de Romíma, proporcionando a geração de infonnalges

precisas e re]atix.as ao volume de empresas quc buscam registro mercantil no âmbito do EslÜla

de Roraima

E inegável a contribuição da .rUCERR para üoFtear as politicas voitadastgra
empresários em di\;lisos setores de nossa economia. Seu ral,..'de atividades pennitél à

tranquilidade institucional e a dinâmica necessária às empresas; Tais atividades lilãln

diretamente com os interesses do cidadão, mais especificamente aqueles que desdém invesã' e

aqui construir património produtivo. g

Neste nlistei, consoaltc a sua Lei de Criação, a JIJCERR dex.'e exercer efetiva

prestação de serviços aos investidores e profissionais interessados, observada sua c.ojnpetência.

Notória é a condição e velocidade com que as iníbnnações atingem o ajnbicnte

enlpresaüal, especiâçamente no quc diz respeito as oportunidades de negocio. Neste contexto.

dcs'e a JUCERR apresentar-se institucionalmente pronta pai'a atender tal demanda, impondtl a

seu corpo técnico esforço operacional nwcss&io ao bcm atender.

Assim, o estabelecimento de um quadro de pessoal efetix o tiuá a devida organização

instinicional da JUCERR como tâiubén] a garantia de um Plano de Caldeira e a consequente

segurança funcional aos servidores da casa

Vislumbramos assim. que com a implementação da nova está'utum administrativa, a

JUCERR terá condições de consolidar as ações anuais e expandir suas open'açõcs
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Apmscnto por este instante está considerações, Senhor Presidente, Senlaoras

Deputadas e Senhores Deputados, submetendo a matéria à elevada apreciação de Vossas

Excelências, solicitando obsequiow atenção para quc a sua tramitação faça-sc cm regime de

urgência.

Palácio Seiudor llélio Campos, de dezembro dc 2017

c,P
Go\;emadoia do Estado de Roiâima

Jh.
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PROJET0 DE LEr N' i#q DE DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração -- PCCR dos Scwidores
Públicos do Quadro de Pessoal da Junta
Comercial do Estado de Roraima
JUCERRR c dá Outras Proa,idenciasn.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE ROR/HMA.
Faço saber' que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciona a seguinte Le

CAPI'l'ULO l

Art. I' F'ica instituído, por esta Lei, o Plano de Cargos, Cadeira e Remuneraçàê
PCCR, dos servidores da Junta Comercial doestado de Roraima - JUCERR. e

Art. 2' O Regime Jurídico dos integrantes do Presente Plano de Cargos, CnTeiiãb e
Remuneração - PCCR, é o EstaRitário

Parágmfo único. Os integrantes do Quadro de !wsl)al da Junta ComercialÊdo
Estado de Romima JUCERR, se submetem no que couber, ao Regime Jurídico instituído pelal{.ei
Complementar 053 dc 3 1 dc dezembro de 2001, incluindo direitos e vantagens, regime disciplQar,
procedimento administrativo disciplinar e benefícios sociais. 2\.l E

Art. 3" Ao servidor não eíêtivo e ocupante de Cargo de proviinenlo em comi!©lo
declarado cm Lei de livre nomeação e exoneração, de caráter províst5üo, destinado apenas às
aüibuições de l)ireção, Checa e Asses$oranento, aplica-se cl Regime Geral de Pwvidênçia Soçia@

Art 4' A jamada de trabalho dos servidores Da JUCERR será cle até 40 hoins
semanais. observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias.
respectivamente

CAPITULO ll
Dos Princípios Fundamentais

Art. 5" A gestão do Plano de Cabos. Carreira e Remuneração obsen'ará os seguintes
princípios:

1 -- a valorização do proÊissioiul;
11 - a qualificação do trabalho desen\;olvido;
111 -- a metodologia e as estratégias utilizadas no desenvolvbnento das anões
IV -- a vinculação de Progi'amas aos objeti\:os do areão;

Palácio Sennllor Hélio Campos
Pna ça Llo Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301 -380 -Roa Vista-R R -- Riasil

E-anil,:Bül)ii\ete ÍÜlgabgoç'.i'r.gnç..br
F'one.rt' =(95) 2]217930/2]217932



GOVERNO DE RORAINIA
AmazõniB: Patdmõnio das Brosifetros

V -- o incentivo à capacitação prolissioiul dos scwidores será orientado pelas seguintes
direti'lhes

a) buscar identidade entre o potencial plolissional do servidor' c tn nível de desempenho
empenado na função;

b) identiÊcar e reconhecer a competência profissional demonstrada no exercício da
função, tendo como referência o desempenho: a responsabilidade e a complexidade das atribuições;

VI -- o direito à Pi'agressão Funcional;
Vll -- a garantia do bom atendimento ao ustúrio intimo ou externo o qual usuüui: direta

ou indiretamente, dos sewiços oJ'erecidos pelo órgão

CAPiVtLO lll
Dos Conceitos

Art. 6' Aplicam-se, para os efeitos desta Lei, os seguintes conceitos:
1 -- Cago: unidade cilada por Lei, em quantidade detenninada, com denominlação

própria e conjunto dc aüibuições colTelaLüs ao servidor nele investido;

IT -- Carteira: agrupamento de classes da mesjlla série, escalonado segundo a hierarquia
da categoria;

111 -- Grupo Funcional: conjunto de cargosÍcom.' atribuições afins ou de carreiras
correlatas cubas séries de classes sdanl de natureza semelhante;.l11

IV -- Nível de Referência: escala hierárquica que .define os valores de vencimentos
seguindo a posição do cargo no desdobramento da Clube

CAPÍTULO IV ''
l)a Organização e Estrutura do Plano

Ar(. T Os cargos dc pro\ imenso ehti\-o que compõem o Planc} de Cargos.
Carretas e Remunei'anão - PCCR, instituído por esta ],ei, correspondem às seguhltes cai'renas

Grupo Funcional l
a) Analista dc Processos

Grupo Funcional [l
a) AdminisMdor;
b) Contador;
c) Economista

Grupo Funcional lll
a) Tecnico de Suporte e Manutenção
b) Técnico de Gestão Documental;
c) Técnico em Arquivmnento;
d) Técnico eiu Contabilidade.

Grupo Funcional IV
a) Assistente Administi'ativo
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Art. 8' As carreiras a que se refere o artigo 7' são agrupada em Grupos Funciollais
çom a quantificação dos cargos e os respectivos valores, consLultes no Anexo 111 desta Lei

Parágrafo único. Cada CarKira desdobmt-se-á, progRssivanente, de "A" a "E", c seus
espectivos Níveis de Rcfelência serão expressos em números, de l a VII. confamle constante nu
tabela do anexo V

Art. 9' O Plano de Cargos, Carreira e Reinunemção da JIJCERR, na estruturação
referente ao critério da relação de Tetnpo de Sewiço no exercício do cago, considera'á

1 -- mínimo de cinco aios, para mudança de unia Classe para outra, quando da
Progressão Funcional Vertical, illediante aprovação em Avaliação de l)eselnpeilho, conforme
critérios estabelecidos por Comissão própria;

[T -- interstício mínimo dc doze meses, para a primeira progressão Funciona] T]orizonü]
c subsequententes

Parágrafo único. Somente al)ós o cumprilllento do estágio probatório e adquirida a
estabilidade, o sewidor efctivo d& .ILTCERR, lbná jus as progressões de que trata o capot deste artigo

CAPITULO V
Do Ingresso nas Carreiras

Art. 10 0 ingresso nos cargos que compõem o Quadro de Pessoal da JUCERR íhr-se-á
na classe inicial e nível de referência 1, do respectivo cargo, mediante concurso público dc provas ou
de provas e títulos, observados os critérios de habilitação e/ou qualificação exigidos para cada cago

Parágrafo único. No edital de concul'se público constarão as características de cada
Case do concurso público, os requisitos de escolaridade, a formação específica, os critérios
elimhatóiias e classilicatóüos e eventuais mü'ições, considerando-se o cargo para o qual serão
destinadas as vagas, na conformidade dos artigcls ll e 21 a 23 da presente leí, assim como auras
exigências previstas en] lei

Art. ll O ingresso nas Carteiras que integram o planto exigirá nível de escolaridade
compatís;el com as âinçõcs que serão desempenjladas, considerando-se

1 -- Curso Superior colupleto c devidamente Kconhecido cm Engenharia da
Computação ot] Ciência da Computação ou Sistemas de Infol'tnação ou Análise e
Desenvolvimento de Sistemas ou Gestão em Tecnologia da Infomlação ou infbnnática; pm'a o
caso dos AnajisUs de Processo, integrantes do Grupo Funcional 1, na fomta do Alt. 7' da
presente lei;

11 -- Custe Superior completo e devidamente reconhecido para os integrantes do Gmpo
Funcional 11, na íbnna do An. 7' da presente lei, en] Administração, Ciências Contábeis e
Economia, Kspectivamcilte. com registro no órgão 6scalizador da proãssào;
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111 -- Curso de Ensinca Médio Técnico Protissionalizmte na área de bifbnnática.
devidamente reconhecido, para os cargos de Técnico dc Suporte e Manutenção, Técnico de
Gestão Documental e Técnico em Arqui\;cimento e Cuido dc Ensino Médio Técnico
Profissionalizante, na bica de Contabilidade, com iegistro no órgão íisçalizador da profissão
para o cargo dc Técnico em Contabilidade, sendo todos os cargos, integrajltes do Grupo
Funcional 111. na íbrma do Art. 7' da presente lei.

IV -- Curso de Ensino Médio regular completo e devidamente rwonhccido para os
cargos de Assistente Administiutivo, integrantes do Grupo Funcional IV, m felina do Ad. 7'
da pwsentc lei;

CAPITULO VI
Da Remuneração

Ad. 1 2 A remuneração dcJS profissioi)ais beneficiários deste Plano será
constituída de:

[ -- vencimento básico çoj'respondentc ao Ntvc] de Re]êrênçia do cargo;
11 -- indenizações, gratificações c adicionais. devidos e]]] çaráter genérico ou pessoal, na

forma da Lei Complementar Estadin] 053 de 31 de dezembro de 2001

CAPlmlO Vll
Do Estágio Probatório e a Evolução na Carreira

Arf. 13 0 servidor nomeado puna ocupar Cago público de proümento efdivo no
Quadro de Pessoal da Junta Comercial do Estado dc Roraima -- JllCERR, ao ctltrar em exelcíçío.
Hca sÜeito ao estágio probatório, por prazo ininterrupto de 03(três) anos.

Parágrafo único: Como condição pa'a a aquisição da estabilidade.
avaliação especial de desempenjto por comissão instituída pam essa ãimlidade.

é obrigatória a

Art. 14 Colho condição pam a aquisição da estabilidade é obrigatória à a\;afiação
especial de desempenho, executada por Conússão dc Avaliação instituída para tal fim, cujas
atúbuições e composição, serão estabelecidas mediante ato expedido pela Presidência JUCERR, quc
obscn'ará cspccialinente

1 - msiduidade
[l - disciplina;
111 - capacidade de hüciati\ a;
IV - produtividade;
V- responsabilidade.

Art. 15 A evolução na cmrcira para os proâíssionais da .TUCERR, dar-se-á através dc
Progressão Funcional e oconerá de modo particular ein

1 -- Progressão Funcional Veüical
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IT -- Progressão Funcional Horizontal

Seção l
Da Progressão Funcional Vertical

Art. 16 A Progressão Funcional VeRica] conesponde à passagem do senador de tuna
Classe pma ouça dentro da mesma Carteira, baseada em resultado satisfatório em Avaliação dc
l)esempeiúo, veriíícaclcl por Comissão de Avaliação devidas\ente criada e designada peia
Presidência da JUCERR

Art. 17 A Progressão Funcional Vertical oconerá mediante requerimento do interessado
a(o) Presidente da JUCERR, após o cumprimento de interstício mínimo de 05(cinco) anos de
efetivo exercício em cada Classe, ussegul'ando-lhe, em caso de aprovação na Avaliação de
Desempeiüo de quc trata o artigo 16 da presente lei, o acesso ao Padrão imediatamente posterior.

servidor
Parágralb União. Os critérios estabelecidos para Avaliação de Desein])echo do

serão disciplinados en] ato expedido pela Presidência da JUCERR. após ouvido o Plenál'io

Seção ll
l)a Progressão I'uncional Horizontal

Art. 18 A Progressão Funcional Harizantal ocarrcrá após o
meses de efetivo exercício em cada Nível de Refe#ncia

nterstíçio de 12 (doze)

Seção lll
Da Avaliação de Desempenho

Art. 19 A Ax-aliação de Desempenho scM realizada anualmente, çom c} obieüvo de
aíêrír a rendimento e o desejlvolvimento do servidor no cxcrcíêio da respectiva função, observando o
cronograma para a sua realiz.ação e na çonfomüdade de normas estabelecidas em ato expedido pela
Pnsidência* depois de ouvido o Plenário da JUCERR

C.APíTULO Vlll
l)a$ Atribuições dos Cargos

Seção l
l)o Grupo F'uncional l

Arf. 20 0 Grupo Funcional 1, compreende os cargos de Aiulista de Processos,
requerendo dos seus ocupantes, Cubo Superior completo e devidamente reconhecido ein Engcnllaria
da Computação ou Ciência da Computação ou Sistemas de Informação ou .Análise e
Dcsen\olvimento de Sistemas ou Gestão em Tecnologia da In6onnaçãa ou inlbnnática. para o caso
dos Analistas de Processo corKlatas, com as seguintes atribuições

1 -- Analista Técnico
11- Analista de Processos
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1) Atum diretamente no deíêrimento ou indeferimento de processos dc registro mercantil
não colegínlo, realizando a checagem de itens para o rcgistro e encaminhalllentos devidos.

Seção ll
Do Gi'upo Funcional ll

Art. 21 0 Grupo Funcíolul ll çonlpreendc os cargos que requerem dos sele ocupantes
formação de nível superior em Adminislr4ão, Ciências Contáluis e Ecclnolni% respectivameiltc
com registro no órgão íiscalintdor da proâlssão com as seguintes atribuições:

1 -- Administmdor

a)

b)

Pesquisar, analisar, plaldw: d gir, colltrolar, clabomr e executar pmjetos do cmnpo da
administração(orçmuentária, financeira, ctustos, projetos de hlvestimentos: gestão de
recursos humanos c materiais e outras)
Plancjar e desenvolver metodologias. prcpaando planos e ])rabelos para orientar os
supenores e demais técnicos dc outros campos de conhecimento quanto à aplicação du
tênaiTnentas administrativas mais adequadas, visando atender os princípios da
administração pública, c orientar pma a ton]ada de decisão cc]n] propostas c soluções mais
vantajosas;,r
Promover a ax-afiação de programas da JUCEliR e planos de ação de curto, médica e longo
preza, assim como programa e projetos espeçíãcos daintercssc da JUCERR

'\

c)

11 -- Contador \

Pesquisa, analisar, planejw, dirigir, controlar, elaborar e executârprojetos do cmupo da
adlnhlistração(orçmnentária. financeira, custos, prdetos de hl\;estimentos: gestão dc
recursos hummos e materiais c outros); elbtuar o acompanhamento e controle da
movimentação contábil da J UCERR;
Elaborar, conferir e aprovar balancetes, balanços, conciliação bancária e outros;
Esclarecimento dos fatos contábeis no âmbito da .IUCERR, aos órgãos de controle,
visando o cumprimento da legislação.

b)
c)

111 -- Economista

a)

b)
c)

d)

Analisar o ambiente económico; elaborar e executar prdetos de pesquisa ecanâmioa
mercado e de viabilidade ecotlõmica, deljtre outros. do interesse da JUCERR;
Participar do planqamenLO estratégico da JUCERR;
Gerir a programação económico-linanceíra e elaborar a proposta de orçamento
JUCERR:
Antas no âmbito das ati\-idades administrativas da JUCEl:R

de

da

Senão lll
Do Grupo Funcional lll

Art. 22 0 Grupo Funcional nl compreende os cargos de Técnico de Suporte e
Manutellção, Técnico em Gestão Documental e Técnico em Arquix. mento, requerendo dos seus

P:llácio SenHclor Hélio Campos
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ocupantes, Cubo de Ensino Médio Técnico Profissionalizante na área dc informática, devidmxncilte
reconhecido, para os cargos de Técnico de Suporte e Manutenção, Técnico de Gestão Documental e
técnico em Arquivamcilto e Curso dc Ensino \índio Técnico Profissionalizante. na alba de
Contabilidade, çam i'cgistra no órgão fiscalizador da procissão, para afilar com as seguintes
atNbuições

1 -- Técnico dc Suporte e blanutenção:
a) Prestar atendimento ein primeiro nível com suporte ao usuário llnal de equipancntos

de inÊomlátiça da JUCERR
b) Atlnr na correção c manutenção dos softwarcs utilizados pela JUCERR
c) Prestar assistência na administração da redc de computadores e supor'tc aos nuários

nos aspectos de hardware e soâ\x'are, envolvendo a montagem, reparos e conâiguraçõcs, realizar a
montagem e manutenção de computadores(Desktop)

d) Fazer limpeza interna dc cojnpuUdores, manutenção básicas eln impressoixis, como:
Ihupcza interna, bocas de toncrs e cartuchos

e) Efetuar instalação de SO, realizar a instalação de impressoras em iedc de
compartilhamcnto, realizar instalação e configuração de sofra:n-es (Pacote Mica'osoÊ OMce
navegador'cs, sistejnas de ERP).

f) Coilíigurar computadores em rede, wompanhar as rotinas de backup e trocas de [iUs
diárias, realizar a manutenção da estrutura física de computadores, rede de área local de
computadores e de sistemas operacionais

g) Apoiar ])roâssionais da JUCERR alas atividades relacionadas à tecnologia cm
Hardn are c Soítw:are

IT Técnico cm Gestão Documental

a) Atear na digitalização de documentos em gemi no âmbito da JUCERR e exportação
de inl'armações para ambientes virtuais

UI 'técnico ejn Arquivamento

a) Pi'aceder os mquivarllentos ãsico c digital de documentos no âmbito da JUCERR

[V -- Técnico em Contabi]idad

a)
b)

c)
d)

Identificar documentos e in6onnaçõcs:
Distinguir os fitos dos fatos administrativos, ençeuninhar os docuincntos aos setores
connpetentes; classificar documentos fiscais e contábeis; enviar documentos pala
serem aquivados; elimina documentos do arqui\;o após prazo legal
Executar a contabilidade gci'al
Desellx,'olver plano de contas; efeülar lançamentos contábeis; fazer balancetes de
verificação; conciliar contas; analisar contas patrimoniais; fomta' peças contábeis
das empresas; emitir diário, razão e livros fiscais; apurar impostos; atender a
obrigações fiscais acessória; msessomr auditoria.
Realizar controle patrimonial:
Controla a enu'ada de ativos imobilizados; depreciar beira; reavaliar bens; corrigir
bens; calcular juros sobre patrimânia em tbnnação; amortizar os gastos e custos

e)
D
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nconidos; proceder à equivalência patrimonial: dar baixa ao aLívo imobilizado;
apurar o resultado da alienação; inventariar o património.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade etssociadas ao
ambiente organizacianlal.

:)

acção IV
Do Grupo Funcional IV

Art. 23 0 Grupo Funcional IV compreende o cargo de Assistente Adininistratix-o,
exigindo-se Curso de Ensino Médio regular camplcto e devidamente reconhecido, com a$ seguintes
atribuições:

1 - Assistente Administrativo
a) colcta e compila dados diversos, consulUndo documentos, transcrições, arquivos e

'\ llchários;
b) efetna lançamentos e cálculos diversos com auxílio de colnputadons ou outros

instnlmentos eletrõnicos
c) projnove o atendhncnto ao public.o hltemo e extel'no;
d) redige cartas. memorandos, oHcios e ouros textos necessários ao ctjmprimcilto das

t&i-elos pertinentes Da JUCERR, digitmldo-os e imprimindo-os
e) confere, expede e arquiva documentos produzidos e recebidos no âmbito da

JtCERR;
í) opera máquinas e equipaiuentos de escritóüo e aplica conhecimentos na Ksolução de

problemas de pouca complexidade e na meljloi'ia de processos de Inabalho
g) pRpara. despacl]a e conta ola documentos relativos a todos üs setores da JUCERR;
h) realiza o protocolo de documentos. de transmissão .de inlbmluções e de guarda e

conter\;ação de equipamentos.
d) Cuidar da higiale das dependências e instalações da JUCERR, supervisionando a

limjnza e
e) Realizar atividades de copa e coünha e servir ágata c caB, quando solicitado

'\ C.\PÍTULO IX
Das Disposições Finais

Art. 24 Fica estabelecido o percentual n)mimo de 20%(vinte por cento) dos ca'
çolnissão a serem ocupados por servidores efeüvcls.

os eni

Art. 2S Pam efeitos do artigo anterior, o sets.odor elêtivo da JUCERR. designado para o
exercício de cargo em comissão, é assegurada a percepção integi'al do vencintcnto ou subsídio do
cago cfetivo, acrescido de 90%(noventa por conta) do valor da retribuição do cargo em comissão

Art. 26 0 servidor eFetivo cedido de órgãos da Adininislmção Pública dilema, autárquica e
fiindacional da União, do Estado de Roiaima e Municípios, designado para o exercício de cargo em
comissão de assessorainento, cheüla ou direção no âlubito da JIJCERR. é assegurada a lmrcepção de
90%(noventa lmr cento) do valor da retribuição do ca'go em comissão

Art 27 São partes integrante da presente Lei, o$ Anexos l. ll. lll, IV e V

Palác o Senador Hélio Campos
I'raça dn (:emln Cí\ica sAt- - CEP; 69.301-380 -Boa Vista-RR - Bmsi

E-mail.=qahinen i&;qahüoç.,rr.ao\'
Flana'F:iN: (95) 2121 7930 / 21217932
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t / /
GO\' E.RNo DE RORAlh.1.4

Amazõnia: Património dos Bmsíldros

Art. 28 As despesas com a execução da presente
Orçamento da X'CERR.

l,ei corleião por conta dl I'ccuíso$ dci

Ar1. 29 Revogar-se toda as disposições em contrário a esta Lei, em especial a Lci n". 523 de
22 de fevereiro de 2006, o aü. 5' c os anexos le ll da Lei Delegada n'. 06 de 16 dejanciro de 2003

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Hélio Campos. dc dezembro de 2017

.:'(' ,.c4%
SUELY Cl\MPOS

Goveiiudom do E.soado de Romã

q

l)nlãcio Sen8dol' llélio (:anhos
açR tto Cçmm Cíviw s/n' - CEP: 69.301-380 Boa Visa-RR

E-mail.;Bnbjnçlc @lgibgov,rr.gov.br
['one-'F'üx:(95) 2121 7930/212] 7932
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